
INDICAÇÃO Nº 
2021
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recurso no valor de R$ 150.000,00 (cento e cincoenta mil reais) para a Irmandade de Misericórdia do município de Jaú.

JUSTIFICATIVA

                                     Este recurso será fundamental para a entidade para que a mesma possa manter a qualidade do atendimento prestado, suprir as necessidades de caráter emergencial e prioritário, bem como, suportar as despesas diversas de manutenção dos serviços diários, permitindo a oferta de serviços com melhor qualidade e resolutividade para os pacientes, usuários do SUS e sanar outras necessidades dos pacientes, como também, despesas voltadas à estrutura do hospital.  

                                     Apelo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação de recurso para atender a demanda apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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